
U- SANTO ANTONIO DO LESTElOOt
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

PARECERJURÍDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. dente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Adminisúativo n" 08112021 - Dispensa de Licitação no

040/2021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço especializado para elaboração de
planilha orçamentária referente aos serviços de '"tapa-buraco"
através da recuperação por micronevestimento asfá{tico em

trecho de 12,24 krn na MT-336 no Município de Santo Antônio
do Leste-MT"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" 081/2021 - Dispensa de Licila4;áo n" 040/2021, que

objetiva a ContraÍação de empresa especializada na prestação de serviço especializado para

elaboração de planilha orçamentrária referente aos serviços de 'tapa-buraco" através da recuperação

por microrrevestimento asfáltico em trecho de 12,24 km na MT-336 no Município de Santo

Antônio do Leste-MT, conforme solicitação do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços

Públicos, Sr. Edemar Menegassi.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possú caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugeú providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a seÍem praticadas pela Administração hiblica" como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles , in verbis:
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[...] Pareceres administralivos sõo maniÍestações de órgdos récnicos sobre al,syf,I,tos submetidos à
sua consideração, O parecer tem caráter meramente opinativo, ndo vinculando a Administraçdo
ou os pa ialares à sua motiyoçdo ou conchtsões, salvo se oprovado por oto stbseqnenle. Já,
enldo, o que subsíste como olo administrotivo niio é o parecer, mos, sim, o ato de sua dproyaçdo,
que poderá rcee$tt a modalidade normativa, ordinotória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
20t 0, p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Arl. 38. O procedimenío do lic açAo será iniciado com a aberlüa de 1»ocesso adminisbativo,
devidamente autuado, prolocolado e mtmerado, contendo a autorizaçdo respecliva, a indicaçõo
sucinta de seu objao e do recwso própio para a despesa, e oo qual setdo juúados
oporhtnamerrte: (...)
Parógrafo único- Ás minutas de editais de lieilação, bem como os dos contratos, acordos,
cotwênios ou ajusres devem ser previamente saminodss e aprovadas por assessoia jurídica da
Ádministraçiio.

FLS

A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os terÍnos do arÍígo 24

da Lei no 8.666/93, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o pÍocesso administrativo in tela, se tem que a futura

conüatação encontÍa-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,I, da ki n" 8.666193, o qual

disciplina que:

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este ralizzdo, preferencialmente, pelos valores

contatados do objeto licitado por órgãos da Administração Públic4 não sendo admitido, üio

somente orçâmentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n'2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, rz verárs.'

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXÂME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÀO DE CONSULTA N" 4II2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÔES
PÚBLICAS. BALIZAMENTo DE PREÇoS. I ) A pesquisa de preços de refeÉncia nas aquisições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contrataçâo
e aos riscos envolvidos, não podendo se Íestringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
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'(...) AÍt. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engeúaria de valor ate l0o/o (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma nâtuÍEza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente"
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praticados na Administração Públic4 como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de
referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compraíconü-ataçõÕs realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art.
24, I, ll, da Lei n' 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas
termos do aÍ. 26 da Lei.
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Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê fora
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apresentado 03 (três) oÍçammtos privados pnra a ralizacfo do objeto a ser contratado, bem como

fora juntado um valor praticado na A&ninistração Priblica que, embora não possú objeto idêntico,

possúem certa similaridade, o que nos permite adotiíJo como parâmeto.

Pois bem, analisando o artigo 23, l, *d' da Lei no 8.666193, o qual define os

valores pa:a a realização de convite para compras e serviços, tem-se que atraves do Decreto Federal

n' 9.412/2018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o scguinte limite: R$

333.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa ern raáo do valor, ser l07o do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispenúvel a ücitação nâs contatações públicas até o valor

de R$ 33.000,00.

Em continuidade a4 análisg do p,rccesso administativo que culminaná na futura

conuatação in tela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa R N. DIAS CONSULTORIA E PROIETOS, com a proposta no valor de

Rl$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Quanto à üsura e isonomia ente possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empres:§ distintás com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível prcÍronente mâis

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradori4 é acerca de possível

fracionamento de despes4 o qual consiste na realizaçâo de mais de um processo adminisEativo para

a aquisição/contrataçíio de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a realizaçdo

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória
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O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a

afirmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convite para a compm de material
hospitalar, indicada pelo ConEole Interno, configura o frâcionamento da despesa e a fuga da
correta modalidade licitatóri4 contrariando dispositivos da Lei t.666193, que vedam a utilizaçâo
dessa modalidade paÍa aquisições que possrm ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caracwiz,!' o caso da tomada de preços. (Acórdato 120E2008, f
Câmara rel. Min. Guilherme Palneira)"

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questiorvrmento acerca de eventual fracionarnento de despesa.

Para finalizar a emissão deste pârecer se faz necessária a análise da minuta

contratual, visando averiguar se a mesma encontra-se em conformidade àLein' 8.666193.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma

encontÍa-se em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n'8.666193, prevendo todas

as cláusulas necessiírias a um contrato adminishativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

de alteração.

Desta feit4 ante o exposto, este Procurador Jurídico signatiirio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 081/2021 - Dispensa de

Licitação rf 040/2021 , com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de setembro de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PR RJURÍDICO

OAB/'II{T n'26.851/O
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